
ESTADO DAPARAÍBA
PREFE'rUR A MUNICIPAT DE ASSUNçÂO

r SETOR DE CONTRATAçÃO

EDTTAL DE LEILÃO
LEILÃO PUBLICO DE BENS MOVEIS N'OO1I2O25

Data:27108n025
Horário: 10h:30min

Local: Online e Presencial

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Assunção-PB, inscrita no CNPJ: 01.612.635/0001-02, através da
comissão permanente de licitaçâo, torna público para conhecimento dos interessados, que
realizará leilão público na modalidade online e presencial, tipo: maior lance, no dia
2710812025, a partir das l0h:30min, através do site marcotulioleiloes.com.br serão ofertados
02 (dois) lotes pertencentes ao patrimônio do município, a prsente licitaçâo reger-se.á pelas
norrnas e dispositivos da Lei Federal n" 14.133, de lo de abril de 2021; pelas normas do
decreto n'21.981/32 e atualizações posteriores, bem como nos termos e condições fixadas
neste instrumento convocatório e anexos. O leilão será realizado por intermédio do Leiloeiro
OÍicial do Estado, Sr. Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, JUCEP: 1012014.

Quaisquer dúvidas relacionadas ao presente c€rtarne poderão ser elucidadas na:

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, JUCEP: 1012014,
nomeado através de Portaria n' 12512025, devendo os interessados obter Informações junto ao
Leiloeiro Oficial, de segunda a sexta, das 08h:00m às l7h:00rn, e através do telefoneÃtrlhatsApp:
(83) 98787-8 I 75, e-mail: rnarcotulioríimarcotulioleiloes.corn.br

I. DO OBJETO

l.t Serão alienados os bens móveis constantes no Anexo I deste Edital, no estado e nas

condições em que se encontram, pressupondo-se que teúam sido previamente examinados
pelo pretendente de arremate, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto âs suas

qualidades e condições. Os lances mínimos estão registrados ao lado de cada lote, que serão

lei loados, unitariamente.

2. DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: DÀTA, HORA, LOCAL E CONDIÇÔES

2.1 O leilão seú realizado no dia 27 de agosto de 2025, com início apartir das l0h:30min
na sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Tercza Balduíno da Nóbregq I14,
Centro Assunção/PB - CEP: 58685-000, na modalidade oresencial, tipo: maior lance, e
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online através do site rnarcotuliol ei I oes. corn. br

2.2. O leilão será realizado no modelo presencial e on-line gerenciado pelo site
marcotulioleiloes.com.trr, e a sua duração ficará a critério do leiloeiro e tení o tempo
necessário para que todos que desejarem teúam oportunidade de oferecer seus lances.

2.3. Os lances mínimos indicados foram previamente avaliados pela Comissão de
Avaliação e alienação de Bens Inservíveis da Prefeitura Municipal de Assunção-PB
nomeados através da Portaria N" 12412025. Constam regishos fotogúficos, comprovando o
estado de conservação em que se encontram os referidos bens, conforme discriminado no
anexo.

2.4. Os lances ofertados no ambiente virtual, através do site marcotulioleiloes.com.br
terão início 15 (quinze) dias úteis antes da sessão púbüc4 sem prejuízo dos lances
posteriormente ofeÍados no dia e horários marcados para o início do certame, conforme
estabelece o art. 55, inciso iii da lei 14.133/2021.

2.5. A partir da publicação do Leilâo e após deüdamente cadastrado no site do leiloeiro, o
interessado poderá enviar lance prévio (antes do dia e honário marcados pam o início do
certame), bem como durante a sessão pública, no lote de seu interesse, deixando-o
registrado no sistema.

3. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPÀÇÃO

3.1 . Poderá participar do leilão, qualquer pessoa fisica maior de l8 anos capaz ou pessoa
jurídic4 portadorade documento de identificação aceitos em todo território nacional, CPF

ou CMPJ. Os aludidos documentos e comprovante de rwidência deverâo ser cadastrados

antecipadamente no site mafçotuLi.Olçf_kfe_f-cqU&, ou apresentar documentos originais ou
cópia autenticada ao leiloeiro oficial antes do início do leilão.

3.2. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação pessoas fisicas e

jurídicas, que se enquadrar em qualquer das seguintes situações:

3.2.1 Que a Pessoa Física ou Sócio de Pessca Jurídica seja cônjuge, companheiro, ou parente

em liúa reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos

agentes públicos e políticos que exerçam cargos na Prefeitura Municipal de Assunção-PB

J.J Os licitantes deverão apresentar ao Leiloeiro OÍicial endereço completo para
correspondência, número de telefone para contato e e'mail.

3.4 É livre aparticipação e o aceite rtas regras e condições aqui estabelecidas. Entretanto,

a oferta de lance em qualquer dos lotes, pelo sistema "on-line", ou de forma presencial

implica aceite expresso do ofertante e submissão inevogável do mesmo a este edital e todas

as suas condições.
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3.5 Para participarem do Leilâo, teráo os compradores que realizar cadastramento
prévio no site: marcotulioleiloes.conr.trr e aceitar as condiçôes de venda em leilões "on-
line" bem como enviar os documentos exigidos para concessão de "login e senha"
liberados para lances. Somente com o *login e senha" liberados para ofertar lances
podeú o arrematante participar virtualmente. A liberação do "login e senha" para
lançar/arrematar é de livre concessão pelo leiloeiro, que poderá concedêla, ou nâo,
bem como cancelá-la a qualquer momento, a partir de sua análise técnica/proÍissional
do cadastro e do histórico de cada participante/arrematante cadastrado.

4. DO ESTADO TÍSTCO E PROCEDÊNCIA DOS BENS INSERVÍVEIS
ALIENADOS

4.1 Os bens serão vendidos no estado de conservaçâo em que se enconmÍn e sem
garantia, não cabendo a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, nem ao Leiloeiro Público
Oficial a responsabilidade por defeitos ou vícios de qualquer natureza, ou qualquer
obrigação em realizar consertos, reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada
ou transporte do material arrematado.

4.2 Nem a Prefeitura Municipal de Assunção-PB nem o Leiloeiro Público Oficial se

enquadram condição de fornecedores ou comerciantes nos termos da lei, ficando eximidos
assim de qualquer responsabilidade por vicios ou defeitos, ocultos ou não, incluindo
possíveis remarcações de chassi e numeração de motor dos veículos.

4.3 Em se tratando de veÍculos, os licitantes deverão examinar detidamente os veículos
face as exigências do DETRAN-PB, no que se refere a modelo, cor, ano de fabricaçâo,
potência, plaquetrs, etiquetas autodestrutivas, numeração do motor e chassi, numeração
dos vidros, de fabricação, ano modelo, tendo em vista que todo e qualquer km será
vendido no estado em que se encontra.

4.4 Caso o número do motor e do chassi não estiverem legíveis, ou não forem originais
de fabrica, caberá ao licitante arrematânte tÍocar a peça e providenciar a regularização do
veículo junto aos órgãos públicos competentes.

4.5 Veículos que eventualmente não posstram o número de motor registrado e/ou
daniÍicados ou estiverem com os motorcs trocados na BIN (Base índice Nacional) serão de

inteira responsabilidade dos arrematantes, no que tange a sua de regularização.

4.6 Caso algum veículo não possua chave, será por conta do arrematânte os custos para

confecção da respectiva chave.

4.7 A Prefeitura Municipal de Assunção-PB responde única e exclusivamente pela
procedência e documentação de todos os veículos alienados neste leilão, eximindo o
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Leiloeiro Público Oficial. presente ou futuramente, de qualquer responsabilidade
decorrente da regularidade de origem e da documentação dos veículos.

4.8 A Prefeitura Municipal de Assunção-PB, entregará os licitantes vencedores toda a
documentação necessária para a transferência dos veículos junto ao DETRAN-PB. Segue
baixo a relação documental: Nota de arremate emitida pelo leiloeiro, edital de leilão,
publicação no Diário Oficial, Ata de posse do prefeito, diploma, RG e CPF (autenticados),
número do CRV e/ou ATPV.

4.9 O arrematante que optff pela arrenratação de veículo fica ciente da responsabilidade
pela regularização do bem arrematado, assumindo as despesas oriundas da transferência de
propriedade do veículo e/ou baixa definitiva junto âo respectivo DETRAN-PB, tais como
despesas de cartório, segunda üa de documentos, impostos e ta;<as de qualquer naturez4
que incidam ou venham a incidirdecorrentes de regularização da documentação do veículo

4.10 As multas, licenciamentos, impostos e taxas que incidem ou que venham a incidir
sobre os bens que estão sendo levados a leilão, serão responsabilidade da Prefeitura de
Assunção-PB até a data do leilÍto.

4.tt Débitos de Licenciamento 2025 (caso existam) e IPVA proporcional 2025, dos
respectivos veículos, serão por conta dos arrematantes, devendo os valores serem
levantados com antecedência pelos interessados.

4.t2 Para o caso de alienação de veículo, a Pref,eitura Municipal de Assunção-PB realizará
o ATPV para a transferência de propriedade.

4.13 A transferência de propriedade dos veículos será feita exclusivamente para a pessoa
do arrematante, no pÍaza de 30 (trinta) dias, confomle aÍt. 123, I e §lo, da Lei no 9.503197
(Código de Trânsito Brasileiro).

4.14 Para trafegar em via públic4 os proprietários/arrematantes deverão fazer
obrigatoriamente a vistoria no DETRAN-PB, a fim de concluir o procedimento de

transferência de propriedade, ocasião em que deverão apres€ntar Edital do Leilão, RG,
CPF, comprovante de residência e Recibo Definitivo de Compra e Nota Fiscal avulsa
(Eletrônica) emitida pela RECEITA ESTADUAL (SEFAZ-PB), sob pana de o veículo ser
recolhido, conforme art. 123,1 e § I 

o, da Lei n" 9.5A3197 (Código de Trânsito Brasileiro).

4.15 A emissão de notas fiscais awlsas flCMS), será de responsabilidade do
ARREMATENTE, isentando Prefeitura Municipal de Assunçâo-PB e o Leiloeiro Oficial,
de qualquer responsabilidade sobre a mesma

4.16 Declaram os arrematantes desde jâ concordarem expÍesszrmente com esta cláusula
eximindo a Prefeitura Municipal de Assun@o-PB e ao Leiloeiro Oficial de qualquer
responsabilidade acerca do estado fisico dos veículos apregoados, bem como com
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reembolsos, indenizações, trocas ou consertos, de qualquer natureza, nos termos do Art.
448 do Código Civil Brasileiro.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE RECURSOS

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de Licitação por
irregularidade na aplicação da lei n". 14.13312021 ou solicitar esclarecimentos, devendo
encaminhar o pedido de forma eletrônicq pelos endereços de e-mail
narcotr-rlio(lmarcotulioleiloes.com.br e/ou !çrtacoesr-ílassunc com assunto
impugnação/pedido de esclarecimentos - Leilão Assunção-PB 00112025 em até 5 (cinco)
dias úteis antes da data fixada para realização do leilão, devendo a administração julgar e

responder à impugnação/esclarecimento em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prevista no § único do art. 164 da lei n. 14.l33l2l.

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

administração o licitante que não o ftzer até o quinto dia útil que anteceder a realização de
Leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse Edital, hipótese em que tal
comunicação não tení efeito de rrecurso.

5.3 Observado o disposto no art. 165 da lei 14.133121, o licitante poderá apresentar

recurso pelos endereços eletrônicos rnarcplultp@,,urarcotulioleiloes.corn.br e/ou
licitacoes,íiassuncao.pb.gov.br com assunto RECURSO - LEILÃO ASSUNÇÃO-PB
M112025, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato, nos casos de
julgamento dos lances, anulação ou revogação deste leilão. Para efeito do disposto no § 5o

do art. 165 da lei 14.133121, ficam os autos deste leilão com vistas franqueadas aos

interessados.

5.4 Findo este prazo, impugnado ou não o recurso, a Comissão Permanente de Licitação
poderá no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir,
devidamente informado, ao Secretário de Administração, que poderá rever a decisão da
Comissão ou, com essa concordar.

5.1

5.2

6.

6.1

6.2

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, 5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A adjudicação será feita ao licitante que oferecer o maior lance ou oferta em cada

lote,

Após o encerramento do Leilão, a Comissão Pennanete de Liciatação seú
responsável pela sua homologação e adjudicação, nos ternos do inciso VII, do art. 17, da lei
n" 14.13312021.

7. DA ARREMATAÇÃO E DO PAGAMENTO
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7.1 Os bens serão leiloados no estado fisico em que se enconúam e a arrematação caberá
a quem maior lance oferecer, tomando-se como base os valores mínimos discriminados para
os lotes da relação de bens, conforme anexo I deste edial.

7.2 Após o encerramento do Leilão, o Leiloeiro OÍicial entraní em contato com os
anematantes vencedores de seus respectivos lotes encaminhando os dados e orientações
referentes aos pagamentos.

7.3 O pagamento do lance vencedor deverá ser feito à vista por transferência ou de$sito
bancário em conta do BANCO DO BRASIL, agência 2224-1, conta conente n'218/í,4 em nome
da Prefeitwa Municipal de AssunÉo-PB -CNPJ: 01.612.63510001-02, no prazo de até 48h
(quarenta e oito horas) a contar do encerramento da sessão/leilão.

7.4 O licitante vencedor pagará ao Leiloeiro Oficial a comissão de 5o/o (cinco por cento) e

mais taxa admimistrativa de igual percentual, calculados sobre o valor da arrematação.

7.5 O não pagamento integral do valor do bem arrematado implica o cancelamento da
arrematação e o direito do leiloeiro de cobrar sua comissão judicial ou extrajudicialmente.

7.6 O lote cuja arrematação teúa sido cancelada por não pagamento, podeú ser
repassado ao proponente do segundo maior lance e assim sucessivamente, na estrita ordem
de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda à administração pública
respeitando o valor mínimo de avaliação e demais condições deste edital.

7.7 A emissão de notas fiscais avulsas e recolhimento do imposto sobre circulação de

mercadorias e serviços (ICMS), documento imprescindível para transferência" será de

responsabilidade do arrematante, isentando a Prefeitura Municipal de Assunçâo-PB e o
Leiloeiro Oficial de qualquer responsabilidade sobre a mesma.

7.8 Os valores cobrados a título de ICMS serão determinados pela Secretaria de
Estado da Fazenda - Sefaa de acordo com a legislaçâo vigente.

7.9 É vedada a emissão da nota de arrernatação em nome de terceiros, sendo emitidos,
portanto exclusivamente em nome do arrematante.

7.10 As notas de arrematação fomecidas pelo Leiloeiro Oficial ao uurematante não são

documentos hábeis para permitir a circulação do veículo arrematado em vias públicas ou
rodovias, sendo da responsabilidade do arrematante à venda ou fansferência de propriedade
do veículo arrematado, sem aregularização prévia da documentação, no DETRAN-PB.

7.t1 Os veículos constantes do processo de leilão, devem ser transferidos através do
DETRAN- PB, sendo da responsabilidade do arrematante a transferência para outro estado
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da federação.

8. DASOBRIGAÇÔESDOARREMATANTE

8.1 Os bens arrematados só poderão ser retirados com a apresentação da Nota
de Arrematação e deverão ser agendadas após a confirmação do pagamento, no horario das
8:00 as l2:00 e das l4:00 as l6:00 (horário local), não sendo aceito reclamações posteriores à
arrematação, referentesa valores ou ao estado de conservação dos bens.

8.2 A Prefeitura de Municipal de Assunção-PB, e o Leiloeiro Oficial, não prestarão
qualquer tipo de ajuda aos arrematantes para retirada dos bens adquiridos, sendo os
anemataÍrtes responsáveis por eventuais danos pessoais ou materiais causados a terceiros,
bem como por acidentes de trabalho ocorrido com seu pessoal.

8.3 O arrematante deverá retirar o veículo sem causar qualquer dano aos demais
estacionados no mesmo pátio, sob pena de responder, na forma da lei, por prejuÍzos
eventualmente causados.

8.4 A retirada do bem arrematado por terceiros, só seú permitida mediante a
apresentação de procuração específrca outorgada pelo arrematante.

8.5 Os bens arrematados deverão ser retirados em até 15 dias úteis a contar do início da
entrega dos lotes, conforme o item 7.1 a náo retirada no prazo acima previsto acarretará
pagamento de diária de estadia no valor de 12,00 (dore reais) para veículos leves e

equipamentos, e R$ 20,00 (vinte reais) para vans, caminhões e ônibus. A não retirada no
prazo de 30 dias úteis acontar do início da entrega dos lotes será considerado abandono pelos
seus arrematantes, volÍando o bem a ser reincorporado ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Assunção-PB.

8.6 Caso o arrematante não retire o(s) bem(ns) no prazo máximo, conforme o item
supracitado, ospagaÍnentos efetuados pela sua arrematação, comissão do leiloeiro, taxa de

administração e de icms ou quaisquer outras sobre o processo licitatório não serâo
devolvidos.

8.7 Os bens anematados só serão liberados após a quitaçao completa do(s) mesmo(s),
mediante o pagamento intetegral do lote e comissão do leiloeiro.

8.8 Para a retirada do(s) lote(s) arrematado(s), o(s) arrematante(s) ou representante legal,
no dia programado para a retirad4 deverá estar munido de ópia dos seguintes documentos:
comprovante de residência, CPF/ RG/CNH e CNPJ, este último para o caso de Pessoa

Jurídica.

8.9 Ressalta-se que o novo proprietário que não providenciar o atendimento à exigência
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de informar ao DETRAN-PB a mudança do direito de propriedade sobre o veículo
automotor comete uma infração de trânsito específica, prevista no aÉ. 233 do código de
trânsito brasileiro, sendo sujeito à penalidade de multa vigente. Os arrematantes passam a
responder civil e criminalmente pela utilização que for dada aos veículos, após o
recebimento dos mesmos.

8.10 Possíveis remarcações de chassi ou motor serão de inteira responsabilidade do
arrematante.

8.tI Os lotes descritos no Anexo I serão entregues ao arrematante no estado em que se

encontram e sem garantias. Leiloeiro e a Prefeitura Municipal de Assunção-PB não se

enquadram na condição de comerciantes, ficando eximidos, assim, de qualquer
responsabilidade por vícios ou defeitos, ocultos ou não e a falta de peças ou componentes
nos veículos apregoados, de acordo com a lei, eximindo-se, também, de qualquer
responsabilidade por reembolso, indenizações, trocas, consertos ou Compensações
financeiras de qualquer espécie e em qualquer hipótese, nos termos do art. 448 do c. Civil
brasi I eiro, desta forma não cabendo reclamações posteriores.

9. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS LOTESiVEÍCIIOS

9.1 Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no Anexo I
do presente edital.

9.2 Os lotes estilo classificados, inserviveis: antieconômicos ou ociosos a administração
pública.

10. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

10. I A participação no Leilão implica" por si só, no conhecimento e na aceitação tiícita por
parte dos concorrentes das exigências estabelecidas no presente edital, obrigando-se o

arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível as condições aqui estabelecidas, as

quais são consideradas do conhecimento de todos, tendo em vista que o presente edital foi
precedido de ampla diwlgação e estar à disposição dos interessados pÍra coúecimento,
quando da visitação, e ter sido lido, no início do leilão.

10.2 O(s) arrematante(s) declara(m) já ter examinado os bens, conforme estabelecido no

presente edital, isentando o Leiloeiro Oficial e a Prefeitura Municipal de Assunção-PB de

qualquer responsabilidade, inclusive por vício(s) ou defeito(s) oculto (s) ou não,

renunciando assim a qualquer direito ou ação posterior.

10.3 O(s) bens encontram-se à disposição dos interessados para vistoria nos dias 25,26 e
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27 (antes do início do Leilão) de agosto de 2025. Todos os Lotes se encontram na
Garagem Municipal, das 08:30 as I l:30 e das 14:30 as 16:30.

10.4 Nos termos do art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro, ao vender um veículo o
vendedor deverá efetuar a comunicação de venda ao órgão de Trânsito competente. Com
essa medida, o antigo proprietario ficara isento de qualquer responsabilidade administrativa,
civil, ou criminal sobre ocorrências que possam acontecer com o veículo (acidente de
trânsito, infrações de trânsito, entre outros). A Prefeitura Municipal de Assunção'PB, depois
de encerrado o leilão, encamiúa oÍicio ao DETRAN-PB primeiramente solicitando o
número de recibo dos veículos no qual elenca todos os lotes alienados, após isso é

encaminhado em anexo junto a ata de documentação comprobatória da venda, para que o
DETRAN-PB faça o devido registro.

10.5 Sení lavrada ata circunstanciada de tudo que ocorrer no leilão, devendo ser
obrigatoriamente assinada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e pelo
Leiloeiro Oficial. Serão emitidas notas de arrematação para cada licitante vencedor, onde

constam endereço completo e dados do arrematante.

10.ó Prefeitura Municipal de Assunção-PB se reserva ao direito de anular ou revogar.
total ou parcialmente a presente licitação, de acordo com o art.11 dalei 14.133121. ou ainda
retirar antes do leilão, qualquer bem, caso seja constatada alguma irregularidade.

10.7 Os casos omissos neste edital serão rcgulados em observância à lei l4.l33l2l e

suas alterações.

FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Taperoà-PB, para quaisquer questões oriundas

deste certame, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilégio que seja.

I l.
I l.l
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Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEPr 58.685-000 - Assunção - PB

Assunção-PB,08 de agosto de2025.

MARINALDO DANTAS NASCIMENTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I
RELAÇÃO DE BENS DISPONÍVEIS PARA LETLÃO

ITEM 01

tÜ J'I

ITEM 02

I

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-maits: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br

DESCRTçÃO cLASSTFTCAÇAO LANCE INICIAL

IVECO/DAILY 5OC17M . TIPO:
MICROONIBUS ANO/MODELO:
201812019 PLACA: OFZ-9801
CHASSI: 932K50C01K8/8/,404
RENAVAM: 1178125324
COMBUSTÍVEL: DIESEL - COR: BRANCA

INSERVÍVEL: OCIOSO R$ 64.414,00
(50% da FIPE)
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VALOR TOTAL DO LANCE INICIAL R$ 71.210,00

DESCRTçÃO cLASSTFTCAÇÃO LANCE INICIAL

BULLDOZER PARA TRATOR COM
útrltun FRoNTAL - MARCA: srARA -
MODELO: PAD 500 - No 04/8298 - ANO:
2012

INSERVíVE: OCIOSO R$ 6.796,00
(40% Pesq. lnternet)

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-maits: prefeitura.assuncao@bol.com.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br
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